
Município de Mis,sql
ESTADO DO PARANA

DECRETO No 5938 DE 06 DE FEVEREIRo DE 2023

O Prefeito lvlunìclpal

atrìbuições legais, considerando a

2020,

Derrrur REGRAS PARA o
PAGAMENTo oo IPTU oe 2O23
r qÁ ournas pnovtoÊncrls

de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

Lei N4unicipal no 1.552, de 29 de setembro de

RESOLVE

Art. 10 - FIXAR em l0olo (dez por cento) o desconto aos

contribuintes que optarem pelo pagamento do Ipru - Imposto predial e Territorial
urbano no vencimento da cota única, com vencimento no dia 12 de junho de 2023.

s 10 - o desconto de 10% (dez por cento) incide apenas sobre o valor do lpru -

imposto PredÌal e Territorial Urbano.

$ 20 - Poderá o contrlbuinte optar pelo pagamento do Ipru em 03 (três) parcelas

iguais, mensais e sucessìvas, sem direito a desconto, sendo o vencìmento da

prÍmeira parcela no dia 12 de junho de 2023; segunda parcela em 12 de julho de

2023 e a terceira parcela em 11 de agosto de 2023.

Art, 2o - Este Decreto entra em vìgor na data de sua publicaçã0.

Gneiirrrr Do PRrrEr-o lvlu.,trcrpnr DF jvlrssal , 06 oe rrve RrrRo or 2023

/.'* lú'
Eugénìo Schwendler
Prefeito Municipal'
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